
PARATY, 05 de junho de 2025.
 

De: Departamento Juridico 
Para: Gabinete Vereador Tunico Gama 
 
Referência: 
Processo nº 129/2025 
Proposição: Emenda Modificativa n° 5/2025 
 
Autoria: Eric Porto
 
Ementa: Modifica a redação do Art. 7º do Projeto de Lei nº 10/2025, que “Dispõe sobre a
vedação de comercialização de bebidas em garrafas de vidro nos eventos e festejos da
cidade.” 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Juridico  
 
Ação realizada: Constitucional  
 
Descrição: 
Ressalvada a natureza não vinculante, opina-se pela constitucionalidade e legalidade da
emenda modificativa n.º 05/2025, conforme parecer jurídico anexo.
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer da Comissão (Const)
 
  
 

Gustavo Fellipe dos Santos Oliveira 
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